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Artigo 12 - Fica aberto, na Diretoria da Fazenda- Secção de Con
tabilidade-, um credito especial no valor de Cr»$ .»
35.720,00 (trinta e cinco mil setecentos e vinte cr;
zeiros),para concessão de um auxílio extraordinário
à Irmandade do Hospital São José.

Artigo 20 - Fica cancelada a importância de Cr.& 35-720,00 (trl
ta e cinco mil setecentos e vinte cruzeiros) na ver
ba ?M/8.29.ii do Orçamento vigente.

Artigo O valor do presente credito será coberto com os ré

cursos provenientes da anulação de que trata o arti.

go HO desta lei.

Artigo i|Q - ^sta lei entrara em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrario.

São Vicente, lc de julho de l 955
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